
 
Manaus,  sexta-feira, 07 de julho de 2017 

 
Edição 709 

  

 

 
 
 

2 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 178/2017-GP/DG 
 
        MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  
 
        CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 117/2017-GP/DG;  
 
 

RESOLVE 
 

        I – PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido no Ato 
da Presidência nº 117/2017–GP/DG. 
 
       II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

       Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 07 de julho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n. 003/2015.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.001322 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Clausula Sexta do 
Contrato Original e Clausula Primeira do Quarto Termo Aditivo.  
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: Global de R$ 447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39.57 – Serviços de Processamento de Dados. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM  e o Sr. PATRICK DE SOUSA GOMES  pela empresa Empresa 
Patrick de Sousa Gomes – ME - Solução Informática.  
 
       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 30 de junho de 2017. 

 
 

 

 

DESPACHO 
 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.001127 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Natália da Silva Teixeira 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001127; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da senhora Natália da 
Silva Teixeira, para ministrar curso de Agente de Informações Turísticas, 
para os alunos do Projeto #UmaNovaEscolha, referente ao Termo de 
Parceria nº 001/2017, com o Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 07 de julho de  2017. 
 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 07 de julho de  2017. 
 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.001274 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / MARTINS RENT A CAR 
LTDA 
Assunto: Dispensa de Licitação  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93; 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001274; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa MARTINS 
RENT A CAR LTDA, para prestação de serviço de aluguel de micro 
ônibus, para atender 30 alunos do curso Agente de Informações 
Turísticas,  do Projeto #UmaNovaEscolha, referente ao Termo de 
Parceria nº 001/2017, com o Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 07 de julho de  2017. 
 


